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CONTRATO Nº 007/2023 - FMS 

PROCESSO Nº 004/2022 PREGÃO Nº 001/2022 PREGÃO ELETRONICO 

 

De um lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente 

instrumento, o MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.888/0001-86, com 

sede na Rua Estanislau Schumann, 4873, no município de Bela Vista do 

Toldo, SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no 

CNPJ sob nº 10.324.957/0001-47, com sede na Rua Ovande dos Santos 

Pacheco, s/n, no município de Bela Vista do Toldo, SC, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, o Sr. ALFREDO CEZAR DREHER, brasileiro, casado, 

agricultor, portador da Cédula de Identidade nº 1.793.412, inscrito no CPF sob 

o n° 653.002.469 -72 , residente e domiciliado na localidade de Rio Bonito, 

interior do município de Bela Vista do Toldo/SC, e de outro lado, como 

CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a empresa VIP 

CAR PREMIUM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, com sede à Rua: 

Deputado Olices Pedra de Caldas nº12080, devidamente inscrita no CNPJ sob 

nº34.161.949/0002-76, Inscrição Estadual nº 260162078, ora representada na 

forma de seus atos constitutivos por RAFAEL PAES GONÇALVES, portador 

do RG nº 3700526 e do CPF nº 030.212.599-01, residente e domiciliado na 

Rua: Januário Correia Bittencourt, n° 443, Vila Esperança, Tubarão – SC, fica 

justo e acertado o presente instrumento, na forma e termos que se seguem: 

 

As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento 

particular de Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre 

si, ajustado o presente, subordinados à Lei Federal nº 14.133/21, bem como 

vinculado ao Edital de Pregão (Eletrônico) nº 001/2022 - FMS. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

A CONTRATADA, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão 

(Eletrônico) nº 001/2022 efetuará o fornecimento  da AQUISIÇÃO DE UM 

VEÍCULO TIPO FURGÃO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES 
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REMOÇÃO, de acordo com as especificações contidas no Edital respectivo, o 

qual, juntamente com seus Anexos, descritivo técnico, proposta da empresa, 

que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO 

 Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso 
anterior);  

 Por veículo novo, “zero quilômetro” entende- se 
os automóveis/veículos (geral) antes de seu 
registro e licenciamento, vendidos por 
concessionária autorizada pelo fabricante ou, 
diretamente, pelo próprio fabricante (Deliberação 
nº 64/2008 CONTRAN);  

 Deverão possuir todos os itens obrigatórios 
conforme a Legislação vigente e o Código 
Nacional de Trânsito;  

 Deverão ser entregues com NF que permita o 1º 
emplacamento/licenciamento diretamente em 
nome do órgão comprador;  

 Fabricação Nacional/Mercosul;  
Descrição mínima: Veiculo 0 km, a ser fornecido 

diretamente por um concessionário autorizado ou 

pelo próprio fabricante do veículo; tipo furgão; com 

ano/modelo de fabricação de no mínimo 

2021/2022; de teto alto com no mínimo 10m³ de 

capacidade no furgão; para transporte de 

pacientes; com 02 portas dianteiras; 01 porta 

lateral com abertura corrediça; 01 porta traseira 

com abertura em 02 folhas; motor de 4 cilindros; 

com potência mínima de 130cv; movido a diesel; 

tanque de combustível com capacidade mínima 

para 70litros; transmissão manual de 05 

velocidades a frente e 01 a ré; com alavanca 

posicionada no painel ou assoalho; tração 

dianteira ou traseira; rodas de aço de no mínimo 

aro 16; equipado com faróis com regulagem 

interna de altura; freios dianteiros a disco e 

traseiros a disco ou tambor; direção hidráulica; 

retrovisores externos nos dois lados do veículo; 

cor branca; devidamente adaptada para 

ambulância tipo SIMPLES REMOÇÃO com os 

seguintes itens mínimos instalados no veículo: 

ISOLAMENTO-REVESTIMENTO INTERNO: 

Isolamento térmo acústico de alta densidade nas 

laterais e teto (interior) do veículo; Revestimento 

interno total (laterais e teto) confeccionado em 

MADEFIBRA ULTRA ou MDF com revestimento 

01 R$ 

258.900,00 

R$ 258.900,00 
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na cor branca podendo conter detalhes de 

acabamento em courvin; Piso confeccionado em 

material antiderrapante e lavável na cor cinza; 

Janela lateral corrediça; Divisória interna 

confeccionada em AÇO com janela corrediça entre 

a cabine do veículo e o compartimento do paciente 

>> MOBILIÁRIO: Armário aéreo confeccionado em 

MADEFIBRA ou MDF revestido na cor branca com 

portas em acrílico; Banco tipo baú confeccionado 

em MADEFIBRA ou MDF revestido na cor branca 

com capacidade para 03 (três) acompanhantes 

com cintos de segurança >> EQUIPAMENTOS: 

Maca retrátil confeccionada em alumínio com 

colchonete revestido em courvin com cinto de 

segurança e 04 rodízios; Suporte para cilindro de 

oxigênio; Suporte para soro/plasma  >>  SISTEMA 

DE AR CONDICIONADO: Ar Condicionado com 

dupla saída (ambiente do motorista e ambiente do 

paciente)  >>  ELÉTRICA: Cabos elétricos 

superdimensionados, anti-chamas, norma ABNT  

>>  ILUMINAÇÃO EXTERNA: Sinalizador acústico 

visual fixado sobre a testa frontal (teto) do veículo 

com sirene eletrônica de 04 (quatro) tons; 

Sinalizador visual traseiro posicionado sobre a 

parte superior composto de 02 jogos com 03 

lâmpadas incandescentes na cor vermelha>>  

ILUMINAÇÃO INTERNA: 04 (quatro) Luminárias 

internas em LEDs >>  EQUIPAMENTOS DE 

OXIGENAÇÃO para funcionamento da unidade 

composto de 01 (um) cilindro para oxigênio com 

capacidade de 7lts + 01 Válvula Registro de 

cilindro (manometro) + 01 Extensão em nylon 

(ligando o cilindro até a régua tripla) + 01 Régua 

para saída tripla de oxigênio + 01 Fluxometro + 01 

Umidificador c/ mascara p/ oxigenação + 01 

Aspirador ventril p/ oxigênio c/ frasco de vidro e 

mascara p/ oxigenação + 01 Válvula Registro de 

rede p/ oxigênio c/ Nebulizador adulto/Infantil  >>  

EQUIPAMENTOS AVULSOS: Adesivos padrão 

ambulância SIMPLES REMOÇÃO. Tudo em 

conformidade com as normas brasileiras de 

Trânsito e Metrologia, acompanhado dos 

Certificados de Homologação junto ao 

DENATRAN (CAT e CCT) e ainda contendo os 

demais equipamentos de série do veículo e os 

exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito. 

VALOR TOTAL R$  258.900,00 

 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
mailto:contratos@pmbvt.sc.gov.br


 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO 
CNPJ: 01.612.888/0001-86 

HOME PAGE: www.pmbvt.sc.gov.br 
E-MAIL: contratos@pmbvt.sc.gov.br 

 

 

 

Rua Estanislau Schumann, 4873 Centro 

Fone (47) 3629 0206 - CEP 89.478-000 

Bela Vista do Toldo - SC 

A reconciliação da empresa será efetuada pelo interesse público inerente ao 

executivo e também, ao gestor do Fundo Municipal de Saúde vislumbrando o 

principio da economicidade na contratação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O referido contrato vigorará pelo período de 14/02/2023 até 30/03/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

As despesas de transporte, seguro e demais encargos (multas) anterior à data 

da entrega, previstos em Lei, para execução do objeto deste Contrato, são de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

O pagamento será realizado até o dia 06/03/2023, mediante empenho da 

respectiva Nota Fiscal na Contabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BELA VISTA DO TOLDO/SC. 

 

O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária indicada 

pela fornecedora. 

 

CLÁUSULA QUARTA  

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta 

da seguinte Dotação Orçamentária: 

ORGÃO 07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade 2.029 MANUTENÇÃO DO FUNDO E AÇÕES DA 

ATENÇÃO BASICA 

07 – 4.4.90.00.00.00.00.00.702 – Aplicações Diretas 

07– 4.4.90.00.00.00.00.00.968 – Aplicações Diretas 
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CLAUSULA QUINTA  

O objeto do presente contrato deverá ser entregue no prazo de 15 dias 

perante acordo formal entre as partes, obrigando-se ainda, a CONTRATADA, 

a assumir integral responsabilidade pela qualidade do objeto fornecido. 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos, obrigações 

ou compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos 

causados a terceiros em decorrência de ato praticado pela CONTRATADA, 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

Constituirá ônus exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

O descumprimento, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas 

neste contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas tanto na Lei de 

Licitações como no Edital de Convocação. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do preço avençado o 

valor de qualquer multa imposta à CONTRATADA, em virtude do não 

cumprimento das condições estipuladas neste contrato e que não sejam 

determinantes de rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA NONA  

As multas mencionadas neste contrato corresponderão à gravidade da 

infração, até o máximo de 20% do valor do preço da aquisição, em cada caso, 

ficando resguardado o direito de ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir administrativamente o 

presente contrato nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer direito à indenização, sem prejuízo das penalidades 

pertinentes, salvo em caso de inadimplência ou atraso nos pagamentos pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

O preço do objeto deste Contrato não poderá ser reajustado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

O preço total do objeto decorrente do presente Contrato é de R$ 

258.900,00(Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Novecentos Reais). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

Para a Gerência deste Contrato, fica designado pela CONTRATANTE a 

Senhora Marcela Adriana Czerniak, portador do RG. 4.156.655 e do CPF. 

038.251.289-89, servidora pública municipal e pela CONTRATADA o(a) 

Sr(a). RAFAEL PAES GONÇALVES, CPF: 030.212.599-01, a troca de 

correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando - se os endereços 

constantes neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  

Para todas as questões divergentes oriundas do presente contrato não 

resolvidas administrativamente será competente o foro da Comarca de 

Canoinhas, SC, renunciando as partes a qualquer outro por mais especial que 

possa ser. 

 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 

estabelecidas neste Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais 

e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, 

na presença de duas testemunhas. 
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Bela Vista do Toldo (SC), 14 de fevereiro de 2023. 

 

    _______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO 

CNPJ 01.612.888/0001-86 

Alfredo Cezar Dreher 

CPF: 653.002.469 -72 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE  

 

 
______________________________________________ 
VIP CAR PREMIUM COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

CNPJ: 34.161.949/0002-76 

RAFAEL PAES GONÇALVES 

CPF: 030.212.599-01 

Representante 

CONTRATADO 

                           

__________________________ 

RAFAEL GADOTTI 

Assessor Jurídico 

OAB/SC 52.769 

Matrícula n° 2775 

Testemunhas: 

________________________                                  _________________________          

Marcela Adriana Czerniak                                     Adriana Marco Kessin 

CPF: 038.251.289-89                                         CPF: 017.724.299-02 

Contrato nº 007/2023 – Município de Bela Vista do Toldo – VIP CAR PREMIUM COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

CNPJ: 34.161.949/0002-76 
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